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RES-DCCONV - 3102020
( relativo ao Processo 21102020 )
Código de validação: D0DBA43395

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 11/2016 – TJ/MA, FIRMADO ENTRE
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E MARIA DO SOCORRO NERES OLIVEIRA; LOCATÁRIO:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; LOCADOR: MARIA DO SOCORRO NERES OLIVEIRA; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.° 2.110/2020; DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E O REAJUSTE DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL FIRMADO ENTRE AS PARTES EM
31/05/2016, NOS TERMOS PREVISTOS EM SUA CLÁUSULA SEGUNDA E TERCEIRA. DA PRORROGAÇÃO: PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO, A VIGÊNCIA DO CONTRATO FICA PRORROGADA POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 31/05/2020 E
TÉRMINO EM 31/05/2021, CONFORME DISPOSIÇÃO DO ARTIGO 62, § 3º, I DA LEI 8.666/93 E ART. 51 DA LEI 8.245/91. DO
REAJUSTE: PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O CONTRATO FICA REAJUSTADO COM BASE VARIAÇÃO ACUMULADA DO
ÍNDICE IPC – A, REFERENTE A JANEIRO/2020, COM ÍNDICE DE 4,1918%, CONFORME DESPACHO - COCON – 3932020. DO
VALOR DO TERMO ADITIVO: O VALOR TOTAL REAJUSTADO DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS
RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO É DE R$ 47.804,41 (QUARENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E QUATRO REAIS E
QUARENTA E UM CENTAVOS), COM PARCELAS MENSAIS DE R$ 3.983,70 (TRÊS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS
E SETENTA CENTAVOS), SENDO QUE A DESPESA ESTIMADA PARA O EXERCÍCIO CORRENTE É DE R$ 27.255,90 (VINTE E S
ETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS); DA DESPESA: A DESPESA COM ESTE TERMO
ADITIVO, NO CORRENTE EXERCÍCIO, NO VALOR DE 27.255,90 (VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS
E NOVENTA CENTAVOS), CORRERÁ À CONTA DAS SEGUINTES RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS: UNID. ORÇAMENTÁRIA: 04102
– CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543
– PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4434 – ACESSO À JUSTIÇA; NATUREZA DE DESPESA: 339036 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA, DA VIGENTE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. DO FUNDAMENTO LEGAL: O
PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
CONTRATANTE, DECISÃO - GP 3031/2020, E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ARTIGO 62, § 3º, I DA LEI 8.666/93 E ART. 51 DA
LEI 8.245/91. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 19/05/2020; ASSINATURAS: DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS
ANJOS – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; MARIA DO SOCORRO NERES OLIVEIRA.
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